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Lei nº 2966
13 de agosto de 2015
Projeto de Lei   nº 034/2015
Autografo nº 3.206/2015
Iniciativa: Executivo Municipal

- Autoriza o Poder Executivo a receber em doação, sem encargos, área que consta 
pertencer a Alexandre Benedito Tibúrcio e Sirlei Bernardes da Silva Tibúrcio e dá 
outras providências.

Dr. Mauricio Dimas Comisso, Prefeito do Município de Santo Antônio de Posse, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e o Executivo Municipal sanciona e 
promulga a  presente Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em doação sem 
encargos, área que consta pertencer a Alexandre Benedito Tibúrcio e Sirlei Bernardes 
da Silva Tibúrcio (parte da matrícula nº 11.832 do Oficial de Registro de Imóveis de 
Jaguariúna), a fim de se regularizar área ocupada pele Rua Nicola Lala.

Art. 2º - O imóvel a ser recebido em doação, referido no artigo anterior, compreende 
a área constante na planta e memorial descritivo que fazem parte desta Lei descrita:

DESCRIÇÃO DA AREA: Uma área de terreno situada no perímetro urbano desta 
cidade de Santo Antônio de Posse, com a área de 210,00metros quadrados com as 
seguintes medidas e confrontações: inicia-se no ponto 2, situado na Rua Nicola Lala 
na divisa da Gleba “A”; daí segue com rumo 15º 27' 25” NW e distância de 
22,82metros confrontando o lado par da Rua Nicola Lala, até o ponto 2A; daí segue 
em curva segundo um raio igual a 5,50metros e distância de 5,92metros até o ponto 
2B; daí segue com rumo 10º 39' 17” NE e distância de 13,71metros até o ponto 2C; 
confrontando do ponto 2A ao ponto 2C com o prédio de nº 468 com frente para a 
Rua Nicola Lala, de propriedade de Virginia Aparecida de Jesus Lala (matrícula nº 
10.123 do Oficial de Registro de Imóveis de Jaguariúna); daí deflete à direita e segue 
com rumo 71º 20' 54” SE e distância de 10,45metros confrontando com a “Chácara 
Vale do Sol” de propriedade de José Roberto Lala (matrícula nº 26.819 do Oficial de 
Registro de Imóveis de Mogi Mirim) até o ponto 4; daí deflete à direita e segue com 
rumo 25º 45' 52” SW e distância de 19,01metros até o ponto 3; daí segue em curva 
segundo um raio igual a 28,00metros e distância de 20,14metros até o ponto 2 inicial, 
confrontando do ponto 4 ao ponto 2 com a Gleba “A” de propriedade de Alexandre 
Benedito Tibúrcio e Sirlei Bernardes da Silva Tibúrcio (matrícula nº 11.832 do 
Oficial de Registro de Imóveis de Jaguariúna).      

Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das dotações 
próprias do orçamento ou suplementadas se necessário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições 
em contrário.

Santo Antônio de Posse, 13 de agosto  de  2015

Mauricio Dimas Comisso
Prefeito Municipal

Marcos Jose Jacobussi                                                  Raquel Gonçalves da Silva
Chefe de Gabinete                                                           Assessor Técnico de Gabinete

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do Prefeito, e afixe-se na 
mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal.

Lei nº 2967
13 de agosto de 2015
Projeto de Lei   nº 037/2015
Autografo nº 3.207/2015
Iniciativa: Executivo Municipal

- Autoriza o Poder Executivo a receber em doação, sem encargos, área 
que consta pertencer a Alexandre Benedito Tibúrcio e Sirlei Bernardes da 
Silva Tibúrcio e dá outras providências.

Dr. Mauricio Dimas Comisso, Prefeito do Município de Santo Antônio de 
Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e o Executivo Municipal 
sanciona e promulga a  presente Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial por 
recebimento de Convenio do Governo do Estado de São Paulo, por meio 
da Secretaria Estadual de Educação no valor de R$ 1.376.800,36 (um 
milhão trezentos e setenta e seis mil oitocentos reais e trinta e seis 
centavos).

Parágrafo único – A despesa de que trata este artigo, receberá a seguinte 
classificação:

02.14 -  Secretaria de Educação
1022 – Compra de Terreno Bairro Vila Esperança e Construção de EMEI
4.4.90.51- Obras e Instalações..........................................................R$ 
1.251.636,69
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente ...............................R$    
125.163,67
Total...........................................................................................R$ 
1.376.800,36

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 
disposições em contrário.

Santo Antônio de Posse, 13 de agosto  de  2015

Mauricio Dimas Comisso
Prefeito Municipal

Marcos Jose Jacobussi                               Raquel Gonçalves da Silva
Chefe de Gabinete                               Assessor Técnico de Gabinete

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do Prefeito, e 
afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal.

Portaria nº 7563  de 05 de agosto de 2015
Dispõe sobre revogação de portaria e dá outras providencias.

Portaria n° 7562 ,de 05 de agosto de 2015
Dispõe sobre criação da Comissão de Avaliação de Desempenho de Estágio 
Probatório, da Secretaria de Saúde e dá outras providencias.

 Poder EXECUTIVO GABINETE 
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